
ANEXO VII

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BIRI-
GUI E A EMPRESA ______________.

Contrato nº _____/2.021 referente a Ata de Registro de Preços nº ____________/2021.

Por este instrumento de contrato, de um lado a  PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, CNPJ nº

46.151.718/0001-80, situada na Praça James Mellor s/nº, neste ato representada por seu Prefeito, o

Sr. LEANDRO MAFFEIS MILANI, brasileiro, casado, RG nº 27.167.135-X, CPF/MF nº 290.413438-

73, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa (EM RECUPERAÇÃO JUDI-

CIAL/EXTRAJUDICIAL, quando for o caso) _______________, CNPJ/MF nº _____________, es-

tabelecida na Rua _______________, na cidade de _______, CEP: ______, Estado de __________,

representada neste ato por seu __________, o  Sr.______________, RG nº __________, CPF nº

_________, adiante denominada CONTRATADA, tornam justo e acordado na presença das duas teste-

munhas ao final assinadas, o seguinte:

Cláusula 1ª - DO OBJETO

1.1 – Registro de preços para locação de aparelho de concentrador de oxigênio, para pacientes 

que fazem uso de oxigênio em ambiente domiciliar, atendidos pela secretaria de saúde, confor-

me especificações dos Anexos I e II, referente a Ata de Registro de Preços nº xx/2021 do Pregão 

Presencial nº xx/2021.

Cláusula 2ª  - DO PREÇO

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto deste contrato com base no preço ofertado, fixo e

irreajustável.

2.2  -  Dá-se  ao  presente  Contrato,  o  valor  total  estimado  de  R$  ___________________

(__________________________________________).

2.3 - No preço acima estão inclusos todos os custos dos insumos, impostos, transporte e demais obri -

gações da CONTRATADA até a aceitação final por parte da CONTRATANTE.

Cláusula 3ª - DA ENTREGA

3.1 –  A instalação do concentrador de oxigênio será no domicílio dos pacientes (usuários), no prazo

de até 07 (sete) dias úteis, a execução dos serviços iniciar-se-á no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas,  sendo este prazo iniciado após o contato telefônico e a solicitação via e-mail, que
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será encaminhada pela Secretaria de Saúde, juntamente a relação contendo nome e endereço de to-

dos os pacientes (usuários). 

3.2 -  O prazo de execução admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, se, antes da sua expi-

ração, a contratada ou detentora protocolar requerimento escrito, juntando provas lícitas e legítimas

da ocorrência de algum dos motivos do art. 57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

3.3 - Todas e quaisquer despesas com a execução do objeto serão por conta da empresa vencedora

do certame.

3.4 – Não será permitida na execução, a substituição do objeto ofertado, quer em função de outra es-

pecificação, outras marcas (exceto quando se tratar de prestação de serviços), etc.

3.5 – A contratada será responsável por acompanhar o endereço de correio eletrônico por ela indica-

do, não podendo alegar extravio da(s) Ordens de Serviço recebida(s).

3.6 - A Ordem de Serviço é o instrumento equivalente ao contrato que completa as obrigações das

partes assumidas no presente instrumento.

Cláusula 4ª  - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 -A Contratada deverá, em cumprimento ao descritivo no Anexo I e II, inciar a execução do obje-

to, no recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviços, que será encaminhada pela Secretaria

Requisitante.

4.2 - O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente para efeito de verificação de sua conformidade com a especificação;

b) definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações do Edital, ve-

rificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação.

4.2.1 - Será rejeitado no recebimento, o serviço fornecido com especificações, definições,

resultados, e outros identificadores diferentes das requisitadas e informadas na PROPOSTA, deven-

do a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos abaixo.

4.3 - Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando nova rea-

lização do exame ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com

o objeto do Edital e da proposta, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas da

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade

com o objeto do Edital e da Proposta, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados

da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

4.3.1 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis,

a contar do recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da qualidade e/ou

quantidade e das especificações contratadas.

Cláusula 5ª – D  A GESTÃO  

5.1 – Em atenção ao art. 67, da Lei Federal nº 8666/93, ficam definidos como gestores os do presen-

te contrato o(s) Sr.(s) Membros da Comissão Especial de Registro de Preços, Portaria nº 09/2021,

lotado(s) na Secretaria de Saúde de Birigui, ou outro(s) que venha(m) substituí-lo(s) para fiscalizar a

entrega do objeto contratual.

Cláusula 6ª - DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA

6.1 - A CONTRATADA fornecerá o objeto do presente, juntamente com os documentos fiscais e de

cobrança, onde deverá constar: descrição do objeto e número do empenho de acordo com a Ordem

de Serviço (OS), além dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

6.2 - Os documentos fiscais emitidos em desacordo com este contrato e a legislação vigente serão

devolvidos à CONTRATADA, que se obriga a substituí-los na forma exigida.

6.3 - Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros ne-

cessários à contratação contenham incorreções.

Cláusula 7ª - DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias, após a prestação dos servi-

ços solicitados, mediante apresentação de relatório dos serviços executados e conferidos pela

Secretaria de Saúde e respectiva Nota Fiscal Eletrônica, documentos fiscais e de cobrança, nos

quais deverão constar: descrição do objeto, número do respectivo empenho de acordo com

cada Ordem de Serviço (O. S.),  além dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou

emendas.

7.2 - Os dados bancários informados nas Notas Fiscais, deverão pertencer à mesma Razão Social e

número de CNPJ da DETENTORA.

7.3 - Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros

necessários à contratação contenham incorreções. 

7.4 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item an-

terior.
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7.5 - Os documentos fiscais emitidos em desacordo com a legislação vigente serão devolvidos a pro-

ponente vencedora, que obrigar-se-á a substituí-los na forma exigida.

7.7 - Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que de-

veria ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio da execução do objeto, esta

incorrerá nas penalidades previstas na Cláusula 9ª.

7.8 – “Nos termos do artigo 62, parágrafo 2º, cumulado com o artigo 55, inciso III, ambos da Lei Fe-

deral nº 8.666/93, em caso de atraso de pagamento imputável, exclusivamente, à Administração, a

CONTRATADA terá direito ao pagamento da parcela devida, acrescida de atualização monetária se-

gundo o índice IPCA, ou outro que venha a substituí-lo, considerando o período do prazo final para

pagamento até a data de sua efetivação”.

7.9 - No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,

relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for

pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o

plano de recuperação judicial;

7.9.1 - No caso de  CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os

demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obriga-

ções do plano de recuperação extrajudicial.

7.10 - A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 7.9 e 7.9.1 assegura ao

CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.

7.11 – O pagamento à CONTRATADA ficará condicionado à sua regularidade Fiscal e Trabalhista.

Cláusula 8ª - DOS RECURSOS

8.1 - Todos os custos deste contrato, para esta aquisição correrão por conta das dotações:

Nº 02.10.01 – 10.301.0042.2.103/3.3.90.32.00 – Ficha 404 – Secretaria de Saúde – Re-
cursos Próprios.

8.2 - Em observância do COMUNICADO SDG nº 028/2017/TCESP, esclarece-se que a origem dos

recursos orçamentários estão indicados na cláusula anterior.

Cláusula 9ª - DAS PENALIDADES E MULTA

9.1  -  O  descumprimento  de  obrigações  assumidas  em  virtude  do  presente  contrato  sujeitará  a

CONTRATADA às sanções e procedimentos previstos na legislação vigente e regulamentados no De-

creto Municipal nº 5.385/2.015, cujo teor se encontra disponível no sítio virtual <www.birigui.sp.-

gov.br>, menu "Legislação", bem como nos Anexos do Edital.

Cláusula 10ª - DA RESCISÃO CONTRATUAL
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10.1- A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato, independentemente de ação, no-

tificação ou interpelação judicial nas seguintes hipóteses:- 

10.1.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

10.1.2 - lentidão no fornecimento, levando a  Administração a comprovar o não forneci-

mento nos prazos estipulados;

10.1.3 - paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação;

10.1.4 - subcontratação total ou parcial, associação, cessão ou transferência total ou parcial

das obrigações da CONTRATADA a terceiros;

10.1.5 - decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

10.1.6 - ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada impeditiva

da execução do contrato;

10.1.7 - alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudi-

que a execução do contrato;

10.1.8 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e  determinadas  pela  máxima  autoridade  da  esfera  administrativa  a  que  está  subordinada  a

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

10.2 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em fa-

lência ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações

legais.

10.3 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento

do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das de-

mais cominações legais.

Cláusula 11ª – FISCALIZAÇÃO

11.1 – A Prefeitura Municipal exercerá a fiscalização dos serviços, através da Secretaria de Saúde,

assegurado o direito de exigir o cumprimento integral do objeto, conforme Anexo I e II, acordadas

neste Edital e também das normas técnicas de execução.

11.2 – O Gerenciamento dos atendimentos e das verificações ficará a cargo da Secretaria Requisitan-

te, através dos responsáveis indicados pela mesma.

Cláusula 12ª - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1 – A Contratada deverá proceder à prestação do objeto desta licitação, por sua conta e risco, nas

condições ofertadas, que deverão, todavia, observar as determinações específicas contidas nos Ane-

xos I e II, mediante Ordem de Serviço por escrito, emitida pelo órgão competente do Município de

Birigui.
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12.2 – A instalação dos equipamentos será realizada no domicílio dos pacientes usuários do oxigê-

nio, no prazo máximo de até 07 (sete) dias úteis, visto que o nome e os locais de entrega serão forne -

cidos por e-mail pela Secretaria de Saúde, obedecendo suas solicitações. Vale frisar ainda que as

despesas por transporte, embalagem, e manutenção, é de responsabilidade da Contratada. 

12.3 –  A cada paciente novo que for concedido a autorização da Secretaria de Saúde para uso do

concentrador, no decorrer da vigência da Ata, a contratada deverá estar ciente que o prazo para inici-

ar a prestação dos serviços, é de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogado pelo mesmo pra-

zo (24 horas), sendo este prazo iniciado após o contato telefônico e a solicitação via e-mail da Secre-

taria de Saúde, requisitando tais serviços.

12.4 – A Contratada será comunicada via e-mail, tanto para o fornecimento dos equipamentos quan-

to para a necessidade de manutenção ou supervisão deles, sendo assim, a contratada será responsável

por acompanhar via correio eletrônico esta solicitação, não podendo alegar que não tem conheci-

mento do fato.

12.5 – A Contratada deverá ter quantidade de concentradores de oxigênio e seus acessórios em quan-

tidade suficiente para atendimento integral a todos os pacientes desta Secretaria de Saúde, ressalvan-

do que o equipamento deverá vir acompanhado de um cilindro de oxigênio de emergência, caso falte

energia ou o equipamento sofra algum dano e necessite ser substituído.

12.6 – As despesas com a prestação do serviço serão por conta da Contratada, incluindo o forneci -

mento de todos os materiais, equipamentos, aparelhos, e mão de obra necessária para a realização

dos serviços e manutenção.

12.7 – O concentrador deverá ser do tipo que forneça até 05 lts./O2/min.

12.8 – A Contratada deverá ter funcionários responsáveis pela manutenção e supervisão dos equipa-

mentos utilizados pelos pacientes, quando necessário e for solicitado por telefone e via e-mail.

12.9 – Os funcionários deverão ser capacitados para exercer os serviços de manutenção e supervi-

são, quando forem solicitados para os mesmos.

12.10 – A Contratada deverá responsabilizar-se por acidentes e prejuízos que venham a causar a ter-

ceiros, por culpa, negligência, imprudência ou imperícia.

12.11 – A Contratada deverá ter quantidade de funcionários suficientes para a prestação de serviços

aos pacientes em suas residências.

12.12 – A Contratada deverá possuir atendimento 24 (vinte e quatro) horas para assistência técnica

permanente, onde qualquer dúvida deverá ser esclarecida por profissional capacitado.

12.13 – A Contratada deverá prestar atendimento em até 24 (vinte e quatro) horas após formalmente

notificado pela Contratante, em caso de apresentação de defeito ou quebra dos equipamentos, sem li-

mitar o número de visitas por mês em qualquer localidade da cidade de Birigui/SP.

CONTRATO Nº  /2.021- PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI E __________________________________________



12.14 – As manutenções preventivas e corretivas nos equipamentos, serão custeados tanto relativo

às peças quanto à mão de obra, pela Contratada.

12.15 – Caso haja necessidade de substituição do equipamento, o mesmo deverá ocorrer imediata -

mente após a identificação do problema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, prorrogado pelo mes-

mo prazo (24 horas).

12.16 – A Contratada deverá, mensalmente, encaminhar à requisitante, relatório dos equipamentos

utilizados e dos nomes dos pacientes que fazem uso dos mesmos.

12.17 - É de inteira responsabilidade da licitante vencedora ter profissionais que executem os servi-

ços devidamente uniformizados, identificados, e com os equipamentos de segurança necessários for-

necidos pela contratada.

12.18 – Após o vencimento da Ata, caso outra empresa se sagre vencedora do processo licitatório, a

empresa atuante deverá aguardar para fazer a retirada do concentrador até que a nova empresa reali-

ze a instalação do mesmo, pois a falta no fornecimento poderá causar sérias complicações a até risco

de vida para os pacientes.

Cláusula 13ª - DIVERSOS

13.1 - Correrá por conta da CONTRATADA todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato, conforme dispositivo do Art. 71 da Lei Federal nº

8.666/93.

13.2 – A garantia dos serviços deverão ter seus efeitos garantidos pelos prazos estabelecidos na le-

gislação vigente.

13.2.1 - No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Secretaria

Municipal de Saúde fornecerá à contratada, relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus

motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas.

13.2.2 - Os custos referentes a todos os encargos e obrigações previstos na legislação decor-

rentes da execução dos serviços (fretes, impostos, taxas, etc.) serão de responsabilidade da contrata-

da.

13.3 – A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cum-

primento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelos

gestores e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar-

lhes tal fato, imediatamente, por escrito.

13.4 - A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilida-

de com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.
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Cláusula 14ª - DA VIGÊNCIA

14.1 – O prazo de vigência deste contrato será conforme a vigência da Ata de Registro de Pre-

ços a que diz respeito.

Cláusula 15ª - DO AMPARO LEGAL

15.1 - O presente Contrato é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 10520, de 17 de ju -

lho de 2002, Decreto Municipal nº 4.186, de 14 de junho de 2007 aplicando-se subsidiariamente, no

que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, atualizada, e demais

normas regulamentares aplicáveis a espécie, bem como, as disposições contidas no Procedimento

Licitatório instaurado na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, registrado sob nº xx/2.021, seus Ane-

xos e Proposta Comercial ofertada, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual,

como se no mesmo transcritos fossem. 

Cláusula 16ª - DO FORO

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui, para solução de qualquer pendência que surgir na

execução deste contrato ou na sua inadimplência, com exclusão de outro, por mais privilegiado que

seja.

15.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três vias de igual

teor e forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que surta os efeitos legais e de

direito.

15.3 - Prefeitura de Birigui, aos ____ de _______ de dois mil e vinte e um.

LEANDRO MAFFEIS MILANI

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

_______________________
SECRETÁRIA DE SAÚDE

= T E S T E M U N H A S =
1-___________________________ e 2-___________________________
RG: RG:
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